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PORTARIA

PORTARIA Nº 0032304/2014-SMS
CRATO/CE, 23 DE ABRIL DE 2014
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
A Secretária da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da 392º Reunião da Extraordinária do Conselho Estadual de Saúde -CESAU, que acontecerá no dia 28 de abril de 2014, das 
08:30 horas às 17:00 horas, no auditório do CESAU, Av. Almirante Barroso, Praia de Iracema – Fortaleza-CE.
Nome: Francisco Marcondes Batista 
CPF: 223.115.563-04
Cargo: Guarda Municipal / Membro do Conselho de Saúde
Lotação: Secretaria de Saúde 
Destino: Fortaleza-CE
Período: 28 de abril de 2014
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete da Secretária, em 23 de Abril de 2014.
Aline Maria Alencar da Franca
Secretária Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 01701001 /2014- SME
CRATO/CE, 17 DE ABRIL DE 2014
Designa servidor(a) para empreender
a viagem que indica, conceder diária e
adota outras providências.
O Secretário da Secretaria de Educação do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Nº 2.273/2005, de 12 de 
Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/ 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º- Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o(a) servidor(a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do ENCONTRO TÉCNICO DE NUTRICIONISTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, que acontecerá na cidade de 
ARACAJU/SE, nos dias 26 e 27 de março de 2014, no horario de 8h as 16 h, com o objetivo de difundir os conhecimentos sobre as diretrizes estabelecidas 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, para a execução do programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.
Nome: Saara Leal da Silveira Destino: Aracaju/SE 
CPF: 033.023,683-05 Período: 26 e 27/03/2014
Cargo: Nutricionista QT Quantidade: 02
Lotação: Secretaria de Educação Valor da Diária: R$ 150,00
Total Concedido: R$ 300,00 ( Trezentos Reais).
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Artigo 2º- Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor(a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Educação, 03 de Abril de 2014.
Meyre Sampaio Muniz de Camargo
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1004001/2014 – SMTDS
De 10 de abril de 2014
A Secretaria Municipal de Assistência Social do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94 e 
decreto Nº 1502001-2013 etc. 
RESOLVE
Art. 1º - DESIGNAR, Ana Patrícia Pereira Fernandes, Cargo: Auxiliar Administrativo, CPF: 018.779.553-37, C/C: 23.984-2, AG: 0684, Caixa Econômica 
Federal, para ser portadora do Suprimento de Fundos no valor de R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais), para custear pequenas despesas com material de consumo 
e/ou outros serviços e encargos.
Parágrafo único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária de nº 08 122 0002 2.048 e Elemento de Despesa 
3.3.90.36.00.
Art. 2º - O prazo para a aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo ser prestado contas em até 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a Tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de depósito em Conta Corrente, em nome 
do servidor indicada no art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do Extrato bancário e recibo, deverão ser encaminhados ao setor de contabilidade para o competente registro e tomados de 
contas, nos termos da lei Municipal nº. 1.535/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Elisangela Rodrigues Leite Moura
SECRETÁRIA
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1604008 /2014- SME
CRATO/CE, 16 DE ABRIL DE 2014
Designa servidor(a) para empreender
a viagem que indica, conceder diária e
adota outras providências.
O Secretário da Secretaria de Educação do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Nº 2.273/2005, de 12 de 
Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/ 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º- Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o(a) servidor(a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do SEMINÁRIO ESTADUAL DE ORIENTAÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL: 
SIM, SUASA E SISBI-POA, que acontecerá em FORTALEZA/CE, no dia 29 de Abril de 2014 (Terça-feira), no horário das 08:30, Local: Auditório do Banco 
do Nordeste- Avenida Pedro Ramalho, 5700, Passaré- Fortaleza- Ceará.
Nome: CARLOS PEDRO QUEIROZ SILVA Destino: Fortaleza/CE 
CPF: 326.035.093-49 Período: 29/04/2014
Cargo: Secretário Pedagógico Quantidade: 01
Lotação: Secretaria de Educação Valor da Diária: R$ 300,00
Total Concedido: R$ 300,00 ( Trezentos Reais).
Artigo 2º- Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor(a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Educação, 16 de Abril de 2014.
Meyre Sampaio Muniz de Camargo
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1604011 /2014- SME
CRATO/CE, 16 DE ABRIL DE 2014
Designa servidor(a) para empreender
a viagem que indica, conceder diária e
adota outras providências.
O Secretário da Secretaria de Educação do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Nº 2.273/2005, de 12 de 
Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/ 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º- Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o(a) servidor(a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do 2º ENCONTRO DE ARTICULADORES MUNICIPAIS, que acontecerá em FORTALEZA/CE, no dia 28 de Abril de 2014 
(Segunda-feira), no horário das 08:30 ás 13:00, Local: Auditório do Conselho Estadual de Educação- Ceará.
Nome: ANA PAULA BRITO LEITE Destino: Fortaleza/CE 
CPF: 702.308.623-49 Período: 28/04/2014
Cargo: Superintendente Escolar Quantidade: 01
Lotação: Secretaria de Educação Valor da Diária: R$ 300,00
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Total Concedido: R$ 300,00 ( Trezentos Reais).
Artigo 2º- Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor(a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Educação, 16 de Abril de 2014.
Meyre Sampaio Muniz de Camargo
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2304012 /2014- SME
CRATO/CE, 23 DE ABRIL DE 2014
Designa servidor(a) para empreender
a viagem que indica, conceder diária e
adota outras providências.
O Secretário da Secretaria de Educação do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Nº 2.273/2005, de 12 de 
Abril de 2005, Decreto Nº 0103001/2013 e o Decreto Nº2907001/ 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º- Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o(a) servidor(a) adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do 2º ENCONTRO DE ARTICULADORES MUNICIPAIS, que acontecerá em FORTALEZA/CE, no dia 28 de Abril de 2014 
(Segunda-feira), no horário das 08:30 ás 13:00, Local: Auditório do Conselho Estadual de Educação- Ceará.
Nome: IAEL MARIA SAMPAIO SERRA E SILVA Destino: Fortaleza/CE 
CPF: 560.043.033-72 Período: 28/04/2014
Cargo: Superintendente Escolar Quantidade: 01
Lotação: Secretaria de Educação Valor da Diária: R$ 300,00
Total Concedido: R$ 300,00 ( Trezentos Reais).
Artigo 2º- Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao (a) servidor(a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Educação, 23 de Abril de 2014.
Meyre Sampaio Muniz de Camargo
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2504001/2014 – SEAD
CRATO/CE, 25 DE ABRIL DE 2014
O Chefe de Gabinete do Prefeito do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos Arts. 64, VIII, XIV e 118, II, “a” e “e” e o parágrafo único 
da Lei Orgânica Municipal, bem como o Decreto Municipal Nº 1405002/2013, de 14 de maio de 2013,
RESOLVE:
EXONERAR ANTÔNIO ROSEMIR DE MATOS MACEDO, portador (a) de CPF 308.088.983-53, do cargo de COORDENADOR DE ESCOLA, 
simbologia CDE 05, lotado na ESCOLA QUINÔ DE BRITO, parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criada pela lei 2.852, de 09 
de maio de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 25 de abril de 2014.
_______________________
Cristiano Meira Leitão
Chefe de Gabinete 

http://www.crato.ce.gov.br

Prefeitura Municipal do Crato - Diario Oficial - Pagina 3 de 3


